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1. Introdução

1.1. Considerações Preliminares

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram

este relatório, bem como destacar alguns pontos que julgamos

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para chegarmos às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) tomamos como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da Microinox

Fundação de Precisão e Usinagem Ltda., as quais foram fornecidas

por seus administradores; e (ii) conduzimos discussões com

membros integrantes da administração da Microinox Fundação de

Precisão e Usinagem Ltda. sobre os negócios e as operações da

referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza nossa independência em relação ao presente trabalho.

A administração da Microinox Fundação de Precisão e

Usinagem Ltda. e seus sócios não impuseram qualquer restrição a:

(i) obter todas as informações solicitadas para produzir este relatório;

e (ii) chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de

informar a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das

condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores

indicados neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2. Estágio Processual

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 25/08/2017 por

sociedade empresária dedicada à fabricação e fornecimento de

peças e componentes pelo processo de fundição de precisão, além

da execução de serviços de usinagem.

Após análise dos requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento

do processamento se deu em 11/09/2017, perante a Comarca de

Feliz, recebendo o número 146/1.17.0000927-2.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da Lei

11.101/2005, logo após a investidura no encargo, o edital de que

trata o art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, foi publicado em 28/09/2017.

Após primeiros relatórios da Administração Judicial, a

competência foi declinada para a Comarca de Caxias do Sul.

Encerrada a fase administrativa de verificação de créditos e

apresentado o plano de recuperação, o edital contendo a relação de

credores do art. 7º, § 2º, e o aviso de recebimento do plano de

recuperação previsto no art. 53, parágrafo único, ambos da LRF, foi

publicado em 06/09/2018.

No prazo legal previsto no art. 55, da LRF, foram apresentadas

objeções ao plano de recuperação e a Administração Judicial

requereu a convocação da assembleia-geral de credores para os

dias 11/06/2019 e 25/06/2019.

Instalada em 2ª convocação, após rejeição de proposição de

suspensão dos trabalhos, houve a votação do plano de recuperação.

Computados os votos, a proposta da Recuperanda foi aprovada

por todas as classes de credores presentes ao conclave.

Em razão de promoção do Ministério Público acerca da

representação dos credores trabalhistas e da composição do crédito

lançado em favor de NOAH PARTICIPAÇÕES S/A, está pendente de

análise a concessão da Recuperação Judicial.

É como se encontra o processo.
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Ajuizamento

(art. 51 LRF)

Edital do art. 

52, § 1º, LRF

Aviso de 

recebimento do PRJ 
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único, da LRF)
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processamento 
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1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.
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(art. 51 LRF)
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Impugnações (art. 
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de credores da AJ
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Aguarda julgamento 

das impugnações
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atual

QGC

(art. 18 LRF)

Sem 
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Verificação de créditos

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.
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Principais credores (R$)
Perfil dos credores (R$)

2. Informações sobre a Recuperanda

2.1. Perfil dos Credores

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta aproximada de R$ 23.002.750,40. A lista de credores da Recuperanda é composta

pela Classe I – Trabalhistas (10,09%), Classe II – Garantia Real (0,49%), Classe III – Quirografários (87,97%) e Classe IV – ME/EPP (1,45%).

Abaixo representamos o perfil da dívida da Recuperanda através de gráficos:

2.320.035,86 

113.105,90 

20.235.002,48 

334.606,16 

Trabalhista Garantia Real Quirografários ME/EPP

2.375.405,11 

1.082.441,14 

778.431,02 

687.083,60 

9.252.412,97 

BANCO DO BRASIL S/A

CÂMARA DE 
COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA 
ELÉTRICA – CCEE
COMERC –
COMERCIALIZADORA 
DE ENERGIA LTDA

METALTECH
REPRESENTAÇÕES
LTDA.

NOAH
PARTICIPAÇÕES S/A



2.2. Visita à sede da Recuperanda

No dia 25 de junho de 2019, a Administração Judicial realizou

visita à sede da Microinox Fundição de Precisão e Usinagem Ltda.,

na cidade de Caxias do Sul – RS, ocasião em que foi recebida pelo

Sr. Lucas Theisen (coordenador adm/financeiro).

Este relatório destaca as atualizações gerais da Recuperanda

até o dia da visita, porém com análise econômico-financeira dos

meses de abril/19 e maio/19

Foi informado inicialmente que o início do faturamento à

Faurecia será postergado em razão da homologação do produto

fabricado para a Audi (cliente da Faurecia). A previsão é de que o

primeiro embarque ocorra apenas em agosto de 2019.

De toda forma, a Recuperanda passou a produzir para dois

novos clientes, sendo um deles com faturamento mensal de R$

20.000,00 a R$ 25.000,00, e outro com faturamento esporádico e

oriundo do serviço de usinagem.

Tal como informado, houve a aprovação do plano de

recuperação. Um questão a ser destacada é a comprovação da

origem do crédito da Noah Participações S/A, solicitada pelo credor

Banco do Brasil S/A.

Assim, foram inspecionados os instrumentos particulares de

cessão de créditos firmados entre as cedentes: Hidro Jet

Equipamentos Hidráulicos Ltda., NPR Empreendimentos Imobiliários

Ltda., Rizzi e Cia Ltda., Transportes Rodo Mega Ltda. e a cessionária

– Noah Participações S/A.

Em todos os contratos, firmados em julho de 2017, as cedentes

são titulares de créditos perante a Microinox Fundição de Precisão e

Usinagem Ltda., de modo que a cessionária ficaria investida de todos

os direitos, ações e privilégios conferidos ao crédito cedido.

Maiores esclarecimentos e explicações serão realizados através

de manifestação específica a ser protocolada nos autos.

Por fim, com a finalidade de melhor demonstrar aos interessados

as atividades da Recuperanda, a inspeção in loco foi registrada em

vídeo. O registro pode ser visualizado decifrando-se o QR Code¹

abaixo:

Não menos relevante, apresentamos a evolução do quadro

funcional até maio/19:
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¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um

código de barras bidimensional com capacidade de codificar atalhos para endereços eletrônicos. Para

decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code instalado no celular ou no computador. Feito isso,

basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do símbolo. Quase instantaneamente, o emblema

dá acesso aos vídeos da visita realizada pela Administração Judicial.
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2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes ao meses de abril e maio/19.

Apresenta-se abaixo um resumo do seu balanço patrimonial:
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2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes ao meses de abril e maio/19.

Apresenta-se abaixo um resumo do seu balanço patrimonial:
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• O ativo da Recuperanda, em 31/05/2019, montava o valor de R$

39.627.476,82.

• As principais variações, considerando a representatividade da

rubrica perante o total de ativos, entre os meses de abril/19 e maio/19

foram:

◼ Clientes Mercado Externo : ⬇ 15,87%, passando de R$ 3.047.000,00

para R$ 2.563.392,04.

◼ Estoques: ⬆ 13,02, passando de R$ 3.686.000,00 para R$

4.165.806,90. O saldo de estoques no mês de maio foi superior a todos

os demais meses de 2019, o que pode indicar dificuldades no

escoamento dos produtos para o mercado.

• Adicionalmente, importa destacar que o saldo de caixa e

equivalentes de caixa sofreu sucessivas reduções desde outubro de

2018, apresentado um montante próximo a zero.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de abril e maio/19.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre sua situação econômico-financeira:

23.059.669 ; 
58%

4.165.807 ; 
11%

2.600.813 ; 
7%

2.563.392 ; 
6%

2.321.671 ; 
6%

1.979.711 ; 
5%

2.929.586 ; 
7%

Imobilizado

Estoques

Créditos junto a
fornecedor

Clientes Mercado
Externo

Tributos e contribuições
a compensar

Clientes Mercado
Interno

Outros ativos
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• O passivo da Recuperanda, em 31/05/2019, era bastante

heterogêneo e estava subdivido da seguinte forma:

◼ Obrigações trabalhistas: R$ 13.151.880,73 (21,74%) –

principalmente encargos sociais a pagar (INSS e FGTS);

◼ Fornecedores: R$ 12.937.111,23 (21,38%) – fornecedores

diversos;

◼ Obrigações tributárias: R$ 11.307.985,35 (18,69%) –

principalmente ICMS a pagar e respectivos acréscimos;

◼ Empréstimos e financiamentos: R$ 7.157.529 (11,83%), dos quais

aproximadamente R$ 5.295.188,01 referem-se a adiantamentos de

contrato de câmbio e outros empréstimos de capital de giro junto a

instituições financeira, e R$ 1.862.340,99 são empréstimos junto a

pessoas físicas.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de abril e maio/19.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre sua situação econômico-financeira:

13.151.881 
; 22%

12.937.111 
; 21%

11.307.985 
; 19%

7.157.529 ; 
12%

5.576.230 ; 
9%

3.572.387 ; 
6%

6.801.036 ; 
11%
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tributárias
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Em linhas gerais, é possível observar que

as contas de resultado apresentaram

uma linearidade entre janeiro e maio de

2019. Mais especificamente sobre os

meses de abril e maio/2019, a

Recuperanda demonstrou baixos

volumes de venda que, em conjunto com

a não redução proporcional dos custos de

produção, agravaram o Lucro Bruto da

Recuperanda.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes ao meses de abril e maio/19.

Apresenta-se abaixo uma análise sobre seu desempenho:

A queda vertiginosa da receita líquida no

mês de abril/19 deve-se, essencialmente,

ao alto volume de devoluções que atingiu

a monta de R$ 703.579,18.



O ICMS não foi recolhido de 

04/2012 até 09/2015; INSS 

Desoneração não está sendo 

recolhido desde 05/2017; INSS 

não está sendo recolhido desde 

05/2017; IRRF funcionários não 

está sendo recolhido desde 

07/2018; FGTS não está sendo 

recolhido desde 04/2012, porém 

foi recolhido nos meses de 

janeiro/19 e fevereiro/19.

A Recuperanda adquiriu ativos 

fixos (licenças e esquipamentos 

de informática) nos meses de 

abril/19 e maio/19, os quais 

somaram o valor de R$ 

40.000,00.

Com exceção dos tributos e do 

consumo de energia elétrica, a 

Recuperanda vem conseguindo 

cumprir os prazos de 

pagamentos de despesas gerais 

(água, salários, fornecedores e 

demais valores não sujeitos à 

Recuperação Judicial).

Os honorários da Administração 

Judicial aguardam fixação 

judicial, nada tendo sido pago 

até o momento.
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2.4. Informações Adicionais



USINAGEMMÁQUINA PRODUTO FAURECIA
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3. Registro Fotográfico



PRODUTO PRONTOREVESTIMENTO EM CERÂMICA
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3. Registro Fotográfico



FUNDIÇÃOPRÉ-CALCINAÇÃO
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3. Registro Fotográfico




